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Of. nº l85/9l-C. Campo Largo, 02 de agosto de 1991.

Senhor Presidente

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Excelência
e demais Vereadores para fins de aprovação, o incluso Projeto de
Lei nº 030/91, cuja Súmula dispõe sobre a autorização de abertu—
ra de Crédito Especial.

O projeto em referência visa recolocação e ade
quação de dotações orçamentárias dentro da própria Secretaria Mu
nicipal de Educação, com o objetivo de cumprir o disposto no ar—
tigo 212 da Constituição Federal e a instrução nº 01/91, do Fun—
do Nacional de Desenvolvimento da Educação, que exige que o Muni
cípio aplique no mínimo 25% (Vinte e cinco por cento) da receita
resultante de impostos e transferências, na manutenção e desen—
volvimento do Ensino e desta destinar anualmente, nunca menos —

que 8% (oito por cento) ã educação especial.
Contando com a acolhida do incluso projeto de

lei por parte de Vossa Excelência e ilustres Vereadores na apro—
vação do mesmo, aproveitamos a oportunidade para apresentar nos—
sos protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente

Pr feito Municipal

Exmo. Sr.
Darci Andreassa
MD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta


